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EDITAL PREGÃO PRESENCIAL N° 030/2025 - PROCESSO N° 0330/2025 
 

RETIFICAÇÃO DO EDITAL 
 

O MUNICÍPIO DE ILHA COMPRIDA/SP, TENDO EM VISTA O EDITAL PREGÃO 

PRESENCIAL Nº 030/2025 PROCESSO Nº 0330/2025 CUJO OBJETO É CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) 

ESPECIALIZADAS NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA DESARMADA E SEGURANÇA DESARMADA, 

PARA ATENDER A DEMANDA DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ILHA COMPRIDA/SP ATRAVÉS DO SRP 

(SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS) TORNA PUBLICO A SEGUINTE RETIFICAÇÃO: 

 

ONDE SE LÊ: 

7.1.4 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

a) Apresentar no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica, expedido(s) por pessoa jurídica 
de direito público ou privado, que comprove o anterior fornecimento SATISFATÓRIO do objeto 
deste certame, emitido em papel timbrado do atestante com assinatura do responsável legal. 

LEIA-SE: 

PARA TODOS OS LOTES 

7.1.4 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

a) Apresentar no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica, expedido(s) por pessoa jurídica 
de direito público ou privado, que comprove o anterior fornecimento SATISFATÓRIO do objeto 
deste certame, emitido em papel timbrado do atestante com assinatura do responsável legal. 

b) Documento comprobatório de realização de curso de segurança credenciado pela polícia federal 
de toda equipe que estará prestando serviço de segurança neste período: 

 Autorização para funcionamento em nome do licitante, emitida pelo Ministério da 
Justiça e Segurança Pública, e revisão desta, com validade na data da apresentação; 

 Certificado de segurança em nome do licitante, emitido pela Superintendência 
Regional da Polícia Federal no Estado de São Paulo, com validade na data da 
apresentação 

 Certificado de regularidade de situação de cadastramento perante a Secretaria da 
Segurança Pública do Estado de São Paulo, em nome do licitante. 

OS DEMAIS ITENS, CLÁUSULAS E CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL Nº 

27/2022 PERMANECEM INALTERADOS. 

ILHA COMPRIDA/SP, 14 DE OUTUBRO DE 2025. 

 

 

 

MARISTELA OSÓRIO DE MARQUES CARDONA 

PREFEITA MUNICIPAL 


